LEI Nº 1871/93 


ACRESCENTA O INCISO III NO ARTIGO 5º E ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI Nº 1.731, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE CRIA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DA LAGES - IPML. 


Carlos Fernando Agustini, Prefeito Municipal do Município de Lages, comunica a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica acrescentado o Inciso III no Artigo 5º, da lei 1.731 de 05.12.91, conforme segue: 

"Art. 5º....... 

I.............. 

II............. 

III - Assistência Habitacional". 

Art. 2º - O Artigo 7º da Lei nº 1.731, de 05.12.91, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 7º - Considera-se Servidor, todo funcionário legalmente investido em cargo público, dos Poderes Executivo e Legislativo, Autarquia, Fundações e Empresas Públicas, mediante vínculo estatutário ou contratual, inclusive os funcionários do próprio Instituto e ainda, os ocupantes de cargos em comissão ou de outros cargos, funções ou empregos temporários e os inativos". 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Lages, 01 de julho de 1993. 

CARLOS FERNANDO AGUSTINI 
Prefeito Municipal. 
